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ESTAOO DA PARAÍBA

FUNDO TIUNICIPAL DE SAÚOE DE ITAPOROROCA
SETOR DE CONTRATAçÀO

001 20 itÉi

PREGÂO PRESENCIAL NO OOOIg/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 24O823PPOOO,1 9

TERMO DE CONTRATO No: 0031212024

TERMO DÉ CONTRATO OUE ENTRE SI CÉLEBRAM O FUNDO.MUNICIPAL OE

sÀtióÉ óÉ irÀiononoca e àÀôcaróHre LrDA, PARA-FoRNEclMENro
coNFoRME DtscRtMtNADo Nesíei'rsinur,reNTo NA FoRMA ABAIXo:

Pelo pÍesente instrumento de contrato, de um ledo Fundo M'"l9lp^'-li: saúde de llapororocâ - Rua FÍei Damiào de

Bozzâno, 07 - CentÍo - rtapororoJlàãl õ*pl i T Z.OSS.OZ,OOOT -áe. nu.t" ato repíesentado p€lo Secretário e

Gestor do Fundo Munic de saúoã o"iirfoioro"" Ronardo Mascení[õi6;;. drasileira, casado. Geogíaío'

Íêsidenre e domicitiado na nua pli""iaàãlã I'o"ãii" L, L_"," O - L"i r'n1rãà" HãbÍe - ltaporoÍoca - PB CPF no

056 753 394-85, CaÍteirâ de ro""t'o"jã;ii'zãr sg-íi ê§pior oorru-'. siÃoresmente cot'.lTRATANTE' e do outro

tado DROGAFoNTE LroA - noã-ãn dt' tióRiÉ, sN .lenorü ôÀ'uirsrÀ - pnultsrA - PE', CNPJ no

0g.778 .2o1tooo't -26, nesle alo ;;;;";à" ;;; J"re|.son .enoe'son 
s*i* dâ silva' Brasrleira solteiro'

ReDÍesentante comerctat, resroeniãi aã.üiiáoà ,, nua oom .toso iJior", ras-Ã, ooit uniaos ' Recife - PE' cPF

njóag.oso sea-az, carrerra oe roelirãà:'Fiããã;;' aô:,f,:::::Tl:,'J[:i",:I"l:":3i.'§1êDo' decidiram

;";;;;;;"1;"üntei áisinar o pttsente contrato' o qual se ÍesêÍa p

CúUSULA PRIMEIRA - DOS FUNOAMENTOS:

Este contÍato decorre da licitaçào modalidade Pregáo Presencial n" 00019/2024' pÍocessada nos teÍmos da Lei

Federal no í4 133, de r" au nuo'iliü'iliã ôoÃpr"'u"'aÍ no 123' de 14 de Dezembro de 2006; e legislaçào

nêÍtrnente. considêÍadas r, "n"r"iã"""r'oi,!ioi". 
iri r"i"na"s noÍmas. es quars os contratantes estâo suieitos

ã;;-ariffi às cláusulas deste contÍalo'

cúusuLA SEGUNDA ' oo oBJETo:

o oresênle contíato, cuja lavratuÍa foi autoÍizadâ pelo Despacho no PP oo0í gt2o24-M, de 1 1 de setembÍo dê 2024 '

rêm DoÍ obieto: Aquisiçoes parcerilliãnl"J"ãÃã"tot oir"rsos da farmácia básica para atendimenlo das pessoas

ãrentes d'o municÍpio de ltaporoÍoca

[üHfi]1í.,"frül,tf:'ftr;áil:i:ãffã#J:'f'É:ftl'§],::i"'";f::;,h;fi*1:#ll':tr:i:fl$*

CLÁUSULÂ TERCEIRA . DO VALOR E PREçOS:

3=t11,1?3!'f ãi'S"l§l"d ;':'i?? 3? 
^i+i%B!"

MINAçÃOcóoiso DlscRll-i-'--acerlro oE BETAMETASoNA' ôisióóróo DE BETAMETASoNA'

ãü-c-ú, susP INJETAVEL' AMPoLA

UNIDAOEOUANTIDADEP.UNITÁRIO P. TOTAL- 
Ár'a p 3oo 7.60 2 28o,oo

poslo, é de R§ 114608,20 (CENÍO E OUATORZE Mlt

+ FOSFATO
3MG/ML +

DROGAFONÍt ^'nh.don 
fo.d dieh'r p'r

LrDA:0877820 1 0o,#.,ll:T,'.fl i'i",,
0126 {r'm
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00120s
Oentío do prazo de vigência da contrataçào e mediante soticitação da ContÍatada, os preços PodeÍâo soírer reaiusle

;pós o interÍegno de úm ano, na mesmá propo,çâo da variaçáô verificada no |PCA-IBGE ecumuledo, tomando-sê

[r base o mêã do oçamêntoestimado, exclusivámente para âs obrigaçóes iniciadas e concluldas apÓ§ â ocorrência

da anuâlidade.

Nos reaiustês Subsequentes eo primeirô, o interÍegno mtnimo de um âno será contado a parlir dos eteitos íinanceitos

do último reajuste.

No caso de atraso ou náo divulgaçâo do lndice de reaiustamento, o conÚatante pagerá a contratada a imporlância

6alculada pele última variaÉo conhecida, liquidando a diíeÍença conespondenie Éo logo seja diwlgâdo o indicê

definitiyo. Fica o Contratado "d;ã; ;ã;-"t", ruÃària oã carculo reíerenle ao reaiustamento de pÍeços do

yalor remanescente, sempÍe que este ocorÍer.

Nâs aíerçôes linai§, o lndice utilizado pãra reajuste será, obrigatoíiamente' o deÍinitivo

caso o indice estabelecido pâía Íeajustamento venha a seí extrnlo ou de qualq-uer ÍotmaLtáo lrossa mars ser

utitizado, serâ adotaUo, em suOstituifdã, o quà riet, t"t Oeterminado pela legislaçáo entáo em vrgoí

Na ausêncie de pÍevisâo legat quanto ao lndice substltuto, as partes elegeÍáo noYo Indice oÍicial' parâ Íeajustamenlo

do pÍeço do valoÍ remanesc€nte, por meio de termo aditivo'

o registro da variaçâo do valor contÍatual paa Íazer fâce ao reaiustê de preços poderâ ser Íealizado pof simples

apostila.

O prazo para ÍêspGte ao pêdido de Íestâbêlecimento do equilibrio econômrco-íinanceiro' quando,íoÍ o caso' será

de aré um mês, contado da dete do Íornecimento de docu..ntrçao ããpioüã-to^a do fato imprcvisÍvel ou pÍevisivel

de consequênciâ incelculável' ouser"á"i àt aiiposiçÔes dos Arts 't24 e 136' da Lei 14 133n1 '

GúUSULA QUINTA . OA DOTAçÀO:

As despesa§ côrrerâo por conta da seguintêdotaçáo' constante do orÇamento vigente:

iiÉõúásó= Éiôpnros I pnocRAMAS 
' 
ourRos --

ôõiÃçÀóôoriaieNnoa ro onçeMENro vrGENrE

ELEMENTO DE DESPESA
ã.s.go.so.or - MATERTAL oE c?[iHX?,rr^,rrÇÃo 

GRArurÍA
3.3.90.32,0'I - BENS, MATERIA

CúUSULA SEXTA . OO PAGAi/IENÍO:

o peeamenro *f "r"II-"^TfJ::::.ã,""$::i1".'iií: il::i"Jil13,ã,H,X'üX;T.""1:fX'B';0."::Í,";
Delo Contratante, bem como as c

ã;ã;iilfià;;";, contados d'o peiiodo de adimplemento

cúusulA sÉTl A ' Do PRAzo E oA vlGÊNclA:

o píazo máximo d" 9I':9í.1"-??§f""J".:il:31'.',.X,:1""X'"1H'i::[Xtj!::'H::"31'ff; 
" 

n'ou'"'"' o'"''""'

ni L"i u.'tg3t2t ' está abalxo lni

a - Entregâ: 5 (cinco) dias'

â.'1"'J::""1":,ffi :"rxff#'3::;'"Jl'&x:r#ií;

cúusulA oÍÍAvA ' DA§ oBRIGAÇÔES oo c

a - EíetuaÍ o Pagamento Íeliativo ao íoÍnecimento

até o Íinal do exeÍcíclo Íinanc€iÍo de 2024' considerada da data

ploH"; ;;;: iáà;s àos nrts l 05 a't 1 4' da Lei 14't 33/21

ONTRATANTÉ:

eíêlivamente íealizâdÔ. de âcordo com as Íespeclivas cláusulas

do pÍascnt€ conlÍato;

b - PÍopoÍcbnar a ConÚatada todos os msros necessáíios para o íiel íornecimento contÍalado:

c - Norincâí o contÍatado ôotÍ6r.:g.i,*i§?lf..:"ff""§:"::nt;i!",?"#.1''."i"""t"""i:S':":Tll§S"X
arsí@ndo a mai! ampla e coílÍ
conüâtuai! a legai8:

es de Gêstor 6 Fiscal desle contralo, êoníorms raqu isitos estabôlecldos

d - Decionar íepícaántantes com atÍibuigÔ paíâ cooÍdênaÍ a3 ativk ades Íêlacionadas à

DROGÂFONTE 
^'drdo& 

rdrd.n q
LTDÂ:08778201oooI ffi ,*',.

na noíÍnâ vigenta , ou peloa Íe6pêclivos substrlulos, esPêcialmento

26
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,.00121t
6s@lizaçâo e acompanhâÍ ê fiscalizer a §ua execuçáo, respectivamente, permitida ã conkataçáo de teÍceiÍos para

àsiistentia e subsidio da tiscalizaÉo com lníormâçóes perlrnentes a essa atnbuiçâo;

;---ôá;r, êm compatibitidade ;om o objeto desie contrato, as disposrções dos Arts. I 15 a 123 da Lêi 14.133/21'

CúUSULA NOÍiIA. OAS OBRIGAçÔES OA CONTRATADA:

a - ExeculeÍ devidamente o lomeciÍnento descrito na ctáusula corÍesDondente do presenle conlrato' dentro dos

mêlhores parâmetÍos de qualiOadã esiabelecidôs pera o ramo Oe atrriaOe relacionada ao obieto contralual' com

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçôes concernenles á legislaçáo.flscal, civil, tÍibutáíla, e trabalhista

bem como por lodas as dêspesas e compÍomissos ássumidos " 
qu"rõ'"iiit'ro' perante seus íoínecedoÍes ou

terceiros em Íazâo da êxecuçào do objelo contÍatado:

c-MenteÍprepostocapacitadoêidôneo.acei|opelocontratante,qUandodaexecuÉodoconlreto.queorepresente
integralmente em todos os sêu§ âtos;

d - peímitií e facilitar a tiscâlizaçào do contratante devendo prestar os infoÍmes e esclaÍecimentos solicitados:

e - SêÍâ Íesponsável pelos danos causedos diÍetamente ao Côntratenle ou a tercêiÍos, decorÍentes de sua culpa ou

dolo nã execuçáo do contrato, náo excluindÔ ou reduzindo 
"t"" 

- 
ãtp-"'oiiidade a fÉcalizeçáo ou o

acompanhemento Pelo ó19âo inteÍessado:

í - Não cêdêr, lransferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o ob,eto deste instrumento, sem o conhecimento e e

obseNância aos prazos estipulados;

cúusul.A DÉcli/iA sEGuNoÂ - DAs PENALIDADES

O licitantê ou o Contratâ do seíá Íesponsa bilizâdo administÍalivâmente' Íacultadã a deÍese no píazo legel do

inteíessâdo, Pelas iníÍeçôes previstas no Art 155, dâ Lei 14.133/21 e seráo apIcada s, na torma, condiçÕes, regras

pÍezos e proced rmentos definidos nos Arts. 156 a 163. do mesmo drpl oma lêgal. as segu intes sânçôes a

adveí1ênc ia aplicada exclusivam ente Pela inÍÍaçãÔ administtativa de daÍ causa à inexecuçào parcial do contrato

quando náo se IustiÍicar a imPos i9áo de pênahdade mâis grevo; b - multâ dÔ mora dg 0,5% (zoío vlrgula crnco Poí

cento) aplicadâ sobrê o Yaloí do conttato, poÍ drâ de atraso inlustiricado na execuçào do objeto dâ conlÍataçáo, c -

m0tta dô 10% (dez Por cênto) sobrê o valor do contÍato PoÍ quâlquer das in íÍaçó€s admini§lrativas PÍêvislas no

íôíeÍido Art. 155; d - imped imento de licltar e contatar no âmbrto da Administraçâo Pública diíota e indríata do ente

anos, apllcada âo Íêsponsâvêl Pelas in

OROGAFONÍÉ
LÍDAos7782orooot 26 :H.,mrJ#-,",-

devida autoÍização exPressa do Contralante;

q - Manter, dutante a visência do contrato, em compatrb lid"gg "91ít;*'g"'"ç;ii,il3"#Íílijlf"":"T":#:Xt:
ãr iâ-uii,üçaã! à""titàa'çaoexigiaas no respectrvo processo licitatÔÍr(

necessários, sempre quê solicrtado:

h-cumpÍiÍaÍe§êÍvadecâÍgosprevislaemleipaíapessoa^comdeflciência.pãrareabllitadodePrevidênciasocial
ou para aprendiz, b:.:?T-T i:i:m*i*ítj:íÉE:,:Hr:':'"":Hf,§":'::",'l"m::'rH:*: 

i:
iãX'"11t? l,i,trl'llill;;;:T3f"ffiôà-'-q-uã pi'à"'n"'um es Íeíeridâs vasas;

i.observaÍ,emcompatibilidâdecomoobletodestecontíato.asdisposiçÔesdosAÍls.115a123daLei1rl.133/21

CúUSULA DÉCI'I,A . DA ALÍERAçÂO E EXTINçÃO:

ffi,;ç-1:,ffi 
üf,.ii;tr,:IÍ#il:iã1i1mr"lr,wi}:{ill$ilTllixiÍ:r,",':"r.';

l**l:#í****l*"*:*'"*r,i'"r':'1,fr ilii:,kiittlàll*fr"*}'à"*fr
entre os contíatantes'

cúusuLl DÉctul patuel ' Do REcEBlttiENTo:

ffi,ffi 
t:'i:'+ft 

:ff t 
jtfr1tsiff '::'"'d:r"'"ilâ""ff IHiJ:[Xi;?i1''$:?43'i':i'T!:

íêd€Íetivo qu€ tiveí aplicâdo a aançâo, pêlo pÍazo de dols

Digitalizado com C 5canneÍ



'- 001211
ãdminiotÍativas gíevbtas no§ inciso-s.r, [, rv,, v,. vr e-vl do caput do reÍerido AÍt, 155, quando nâo sê iustiíicar aimposiçâo d-e Penelidade mais gravê; e.- declaíação oe intJneio"oe para liciter ou contrataí no âmbilo daAdmioislíaçâo Públice diÍeta e indireta de todos oi entes reàãia-tivos. pero prazo de cinco anôs, apricâda ao
Íêsponsável pelas inÍraçôes administrativas previstas nos incisos últ, tx, x, xl a xll do câput do refendo Art. .15s,
b€m coíno pelas inÍíações administÍativas previstas nos inc,sos rr, tir, lv, v, Vl e vll do capul do mêsmo artrgo quê
iustifquem â imposiÉo de pênalidede mars grâve quê a sançao ieferioa no § 40 do reíe.ido Art. t se; Í - apiicaiao
cumulada de outÍas sanções previslas na Leita.tSàtzt

Se o valoÍ de.multa ou indenizaçâo devidâ náo foí íecolhido no pÍezo de 1S dias após â côínunicação a Contretadâ,
será automaticamente descontado da primeiÍa parcela do gagamento ã que o Contratado vier a íáêrius. acrescido
de juros moratórios de 1% (um poÍ cento) âo mês, ou, qrrnOó to.o c".o, cobrado iudicialmeole.

CúUSULA DEcITiIA TERcEIRA . DA coMPENSAÇÃo FINANcEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pãgamento nos teÍmos destê instÍumento, e dêsde que o Contratado nâo tenhâ
concorrido de alguma Íorma para o atÍâso, será admitida a compenseçáo Íinanceira, devida desde a data limite
Íixada para o pagamênto até a data corÍespondente ao efetivo pegamento da parcela. Os encârgos moÍatórios
devidos em razáo do âtraso no pagemento seÍáo calculados com utiiÉaçào da seguinte íóÍmula: EM = N t vP r l,

onde: EM = encârgos moratóriôsf N = númeÍo de dias entÍe a data úevista para o pagamento ê a do efêtivo
pagamento; VP = valor da parcela a seÍ pâga; e l= indicê de compensaçáo financeiÍa. assim epurado: l=Cfx*
100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últrmos dozê mêscs ou, na sua falta' um novo

Índice adotado pelo Governo FedeÍâl que o substitua. Na hipótêse do reíerido Índicê e§tabelecido gaÍa a

compensaçàO finenceira venha a §er extinto ou de qualquer Íorma nãô possa mâis ser utilizâdo, será adotado, em

substituiçâo, o que vieí â ser determinado pela legislâção enláo em vigoÍ

cúusulA DÉctitA QUARTA - oÂs oBRlcAçÔEs PERTINENÍÊs À LGPo:

e - As partes contÍatantes deverâo cumpnr a Lei no 13.709, de 14 de Aqosto de 2018. que é a Lei Geral de Proteçáo

de Dado§ pessoais LGpD, quanio a iodos os dados pessoais a quã tenham acesso em Íazâo dêste conlrato.

independentemente de declaraçâo ou de aceitaçáo expÍessa

b - os dados obtidos somente podeÍáo seí utilizados para as íinalidades que iustificaram seu acesso ê de acÔrdo

coma boaJé e com os pÍinclpios do Art 60, da Lei 13'709/18

c.EvedadoocompartilhamentocomleÍceirosdequalqueÍdadoobtido,íoradashipótêsespeÍmitidesemLei

d - constitui atÍibuiçâo da contÍatada orientãr e treineÍ sêus empÍegados, quândo íor o caso, sobre os deveres'

i"q,iiii* 
" 

t".ponâbildades decorrentes da LGPo

e.ocontraüantedeveÉserinfÔímâdo,noprazodeciícodlesÚteissobretodososcontretosdesuboperação
ã*ão* o, qr" ,"nham a ser celebÍâdos pela contratade

í _ o contÍatâdo deverá exigir de subopeíadoÍes e subcontrâtadôs o cumpflmento dos deveÍes da presente cláusula

i.irãliiiãiã'.ügtalmen-te Íesponsável por garantir sua observàncra'

o.ocontratentepoderàrcalfteldiligénclepaÍaafeíiro.cumpÍimenlodeslac|áusula.devendoocontratadoatender
;roXa]#õã,àü peoioot oe cotprovâçáo rormulados'

h.ocontÍatadodeveíápre§taÍ,nopÍazoíxadopelocontÍalante,prorrogávelmedianteiustúcativa.qualsqueí
iníoímaçô€s acerca oo" o.oo. p"rJi""li, ;;';;ffi;;;;-lóio, in"r'siuã quanto a evenlual descarle Íear',ado

i-TêIminadoÔtíatamentodosdadosnostermosdoArt,lS.édeverdacontÍatadaeliminâlos'comexceçáodas
hioóteses do Aí 16, ambos oa i"i 

'iã-aürá, 
incluindo aquelas ãÃ qu" t orr", nêcessidade de guaÍda dê

documentaÇáo paía Íins de comprolv!'çj" á" á'Àp'',n""t" àu oLn9"ço"t tegais ou conlratuais e somenle enquanto

náo prescriús essas obÍigaçÔes'

i _ 03 bancoE de dâdos Íormados a partit da execuçáo do objelo-dcste conlíato. noladâmgnto aqueles que se

'orooonham a eírnazenar o"oo" páIJài"' iu'"ín tL|' mantidos "''lÁo*"t" 
vrrlual contÍolado' coÍn íegistÍo

inaividual rastreável de tratamenroj=rlãi"i"tltã"i"tÃ" ert 37' da Ler;3 ;ó9/'18' com cada acesso' dâta hoÍáÍro

e ÍeoisrÍo da Frnaridâór, p"r" 
","no'l!"à'.'o-o"n..b,i;;;;; 

;, 
"rro 

o"1rÃi*,r omissôes, desvios ou ábusos os

reíefoor bancos dc oaooe oere. 
""i'o"iá'nuoüioo, ", 

toÍmalo rnleÍop;Íâvel, a lim ds gaÍantiÍ a r6ulrli:açâo desses

;:#;;:i" ô;;;i";ie nas hipôteses prevrstas na LGPo

k - O presênl6 contÍato está suiâito a altereçÔes nos pÍocedrmenlos pertrnenles ao lÍatsmeílto ds dados pessoars

quândo indicãdo pela âutoÍ idsdc oomPetenle' em êspecrel a AuloÍdade Nacpnal de PÍoteÇào dE oados por meo

DROGAFONTE
Àíddo de Íoda dlqhJ tq

LTDA:0877820 1 0 fáf.?,:l j;.fi;i,-
00126

de opinÉê3 técn ica3 ou íecomrndeçôo3, ediladas na íoÍmâ dâ LGPO
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cúusuu oÉcluA QUINTA - Do ÊoRo: 001212
pára drimiÍ es questÕes decorrêntes deste contrato, as partes elegem o Foro da comarca dê Memanguape

E, por estarem de pleno acoído, fo lawado o presenle contreto em o2(dues) vias, o qualvai assinedo pelas partês
e por duas testemunhes.

ItapoíoÍoce - PB, 12 de SetembÍo de 2024

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANÍE

SECR€I E SAUOE

FUNOO MUNICIPA
RONALDO MASCE

DE ITAPOROROCA
OE OLIVEIRA

Secretário e Gestoí do Fundo Munic de SaÚde de

ItapoÍoÍoca
056.753.394-85

PEIÁ CONÍRATADA
oRoGÂFoNrE ffifiÊÍr"ã,-,.
LIDA0877820] 0001 26 o.d""

DROGAFONTE LTDA
JEFFERSON ANDERSON SOARES OA SILVA
089 636 534-47
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